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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2026

 

 

Revoga a Lei Complementar nº 05, de 11 de outubro de 2022, e sua alteração dada pela Lei
Complementar nº 16, de 19 de dezembro de 2023, altera dispositivos da Lei Complementar nº 14, de 19
de dezembro de 2023, e dá outras providências.

 

 

Art. 1º Fica revogada a Lei Complementar nº 05, de 11 de outubro de 2022, e sua alteração dada pela Lei
Complementar nº 16, de 19 de dezembro de 2023.

 

Art. 2º Fica extinto o cargo de Coordenador da Junta Militar, constante do Anexo II - Quadro de Cargos de
Provimento em Comissão, da Lei Complementar nº 14, de 19 de dezembro de 2023.

 

Art. 3º Fica alterada a nomenclatura e as vagas do cargo de Coordenador Administrativo, constante do
Anexo I - Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, da Lei Complementar nº 14, de 2023, passando a
vigorar da seguinte maneira:

 

Anexo I

Quadro de Cargos de Provimento Efetivo



 

NOMENCLATURA VAGAS REFERÊNCIA
Assistente Administrativo 1 2-QG / A-H

 

Parágrafo único. O Anexo VIII - Súmula de Atribuições de Cargos Efetivos, da Lei Complementar nº 14, de
2023, passa a vigorar com a seguinte alteração:

 

Anexo VIII

Súmula de Atribuições de Cargos Efetivos

 

Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais.

Requisitos: Ensino médio completo.

Atribuições: executar serviços de média complexidade na unidade de atuação; redigir textos, ofícios,
relatórios e correspondências; efetuar e auxiliar no preenchimento de processos, guias, requisições e
outros documentos; implementar e implantar métodos e rotinas com vista a melhoria e aperfeiçoamento
dos serviços internos; executar atividades correlatas.

 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária
própria, a qual poderá ser suplementada, se necessário for.

 

Art. 5º Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

 

 

Regente Feijó, 8 de janeiro de 2026.

 

 

 

 



MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2026

 

 

Senhor Presidente e Vereadores,

 

 

Cumprimentando-os, venho encaminhar a essa Egrégia Câmara, o incluso projeto de lei complementar
que revoga a Lei Complementar nº 05, de 11 de outubro de 2022, e sua alteração dada pela Lei
Complementar nº 16, de 19 de dezembro de 2023, altera dispositivos da Lei Complementar nº 14, de 19
de dezembro de 2023, e dá outras providências.

 

No tocante a revogação da Lei Complementar nº 05, de 11 de outubro de 2022, que trata da criação dos
cargos de provimento em comissão de Agente de Atendimento junto ao Sebrae, e sua alteração dada pela
Lei Complementar nº 16, de 19 de dezembro de 2023, e a extinção do cargo de Coordenador da Junta
Militar, constante do Anexo II - Quadro de Cargos de Provimento em Comissão, da Lei Complementar nº
14, de 19 de dezembro de 2023, as mesmas buscam dar atendimento a Recomendação do Ministério
Público expedida nos autos do Inquérito Civil nº 0404.0000198/2025.

 

Quanto a alteração da nomenclatura e as vagas do cargo de Coordenador Administrativo, constante do
Anexo I - Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, da Lei Complementar nº 14, de 2023, para Assistente
Administrativo e apenas 1 (uma) vaga, a mesma busca ajustá-lo as atuais atribuições desempenhadas por
seu ocupante.

 

Vale registrar que em razão do princípio constitucional da eficiência, as unidades da Administração devem
possuir uma estrutura de pessoal que satisfaça adequadamente as suas necessidades essenciais e os
anseios da população; e é imprescindível a continuidade na prestação dos serviços.

 



De acordo com o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a simples mudança de nome de um cargo
público não traz inconstitucionalidade alguma, não viola o princípio do concurso público e muito menos
representa provimento derivado.

 

Conforme jurisprudência da Corte Suprema, há espaço de conformação do legislador infraconstitucional
quando se tratar de lei que se limita a alterar a nomenclatura do cargo, mantendo a necessária similitude
entre as atribuições dos cargos envolvidos, os requisitos de escolaridade para ingresso e a equivalência
salarial (estrutura remuneratória) entre eles.

 

Nesse sentido:

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Impugnação dos arts. 1º e 4º da Lei 9.383/2010, do Estado do
Mato Grosso, na parte em que alteram os arts. 3º, § 1º, e 7º da Lei 7.858/2002, do Estado do Mato Grosso.
3. Ausência de extinção de cargo. Mera modificação do nomen juris de cargo. Possibilidade de disposições
normativas alterarem a nomenclatura de cargo. 4. Admissibilidade de aproveitamento de servidores.
Necessidade de similitude entre as atribuições, de equivalência remuneratória e de identidade dos
requisitos de escolaridade para ingresso. 5. Longa e gradual cadeia normativa. Presença dos requisitos
fixados por esta Corte. 6. Pedido julgado improcedente. (ADI 6615, Relator(a): GILMAR MENDES,
Tribunal Pleno, julgado em 23-09-2024, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n DIVULG 25-09-2024 PUBLIC
26-09-2024)

 

A redução do quantitativo de vagas decorre da diminuição da demanda funcional e da reorganização
administrativa, as quais demonstram ser suficiente a manutenção de apenas 1 (uma) vaga para o pleno
atendimento das necessidades atuais da Administração, em observância aos princípios da eficiência e da
racionalização dos recursos públicos.

 

Estas são as razões do projeto de lei.

 

Atenciosamente,

 

 

 

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal
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